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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO / PROCESSO N.º 015/2017 – INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 002/2017

Fica inelegível de licitação a despesa abaixo especificada, cujo
objeto é a contratação de Serviços de telefonia fixa destinado a
Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, com fulcro no
artigo 25 da Lei n.º 8.666/93, e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do
mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.º
33.000.118/0001-79, situada à Rua do Lavradio, n.º 71, Centro,
Rio de Janeiro/RJ,CEP: 20.230-070, perfazendo o valor total de
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

São João do Sabugi-RN, 06 de fevereiro de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal
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